
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1319, de 2019 
 

Indica ao Sr. Governador a  implantação do Restaurante Bom Prato 
no município de São Vicente no bairro Joquei Clube. 

 

 

Autoria: Deputado Paulo Correa Jr 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  3316/2019



 
 

 
INDICAÇÃO Nº 1319, DE 2019 

 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação 
do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador João Dória, a 
possibilidade de implantação do Restaurante Bom Prato no bairro do Joquei 
Clube na cidade de São Vicente. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tratando-se do maior programa de segurança alimentar 
do país e um dos maiores do mundo em número de refeições servidas, tal 
solicitação se faz necessária com o objetivo de oferecer moradores de baixa 
renda, idosos e pessoas em situação de vulnerabilidade social. 

Assim, visto a grande relevância em prol dos moradores e 
certo de contar com vossa copreensão reitero meus sinceros votos de elevada 
estima e consideração.  

 

Sala das Sessões, em 08/05/2019. 

 

a) Paulo Correa Jr 


